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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresas do ramo de Farmácias de Medicamentos Manipulados, 
para o fornecimento de Medicamentos Homeopáticos a serem distribuídos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, aos pacientes atendidos no CEPICS, por médicos 
autorizados da Rede Pública do Município. 
 
1.1 Especificações e quantidades 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTE. V.UNIT. V. TOTAL 

GRUPO A (SOLUÇÕES LÍQUIDAS) 

1 

Medicamento homeopático 
solução líquida 
(CH,DH,LM,SD,FC) e composto 
dose única 15mL 

Unid. 1.400 R$24,50 
R$ 

34.300,00 

2 

Medicamento homeopático 
solução líquida 
(CH,DH,LM,SD,FC) e 
composto20mL 

Unid. 250 R$27,50 R$ 6.875,00 

3 

Medicamento homeopático 
solução líquida 
(CH,DH,LM,SD,FC) e composto 
30mL 

Unid. 5.500 R$31,17 
R$ 

171.435,00 

4 

Medicamento homeopático 
solução líquida 
(CH,DH,LM,SD,FC) e composto 
50mL 

Unid. 100 R$38,17 R$ 3.817,00 

GRUPO B (TINTURAS) 

5 Tintura mãe 30mL Unid. 250 R$47,40 
R$ 

11.850,00 

6 Tintura mãe 50mL Unid. 250 R$72,50 
R$ 

18.125,00 

GRUPO C (FLORAIS) 

7  
Floral (2 a 12 gotas das 
essências) 30mL Unid. 700 R$35,00 

R$ 
24.500,00 

GRUPO D (CREME) 

8 
Creme homeopático (composto) 
30g 

Unid. 800 R$46,05 
R$ 

36.840,00 

GRUPO E (XAROPE) 
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9 Xarope com tinturas 120mL Unid. 350 R$ 26,66 R$ 9.331,00 

GRUPO F (GLÓBULOS) 

10 
Medicamento Homeopático 
Glóbulo (CH, DH, LM, SD, FC) e 
composto 07g 

Unid. 150 R$23,51 R$ 3.526,50 

11 
Medicamento Homeopático 
Glóbulo (CH,DH,LM,SD,FC) 24g Unid. 200 R$39,33 R$ 7.866,00 

GRUPO G (COMPRIMIDOS) 

12 

Medicamento Homeopático em 
comprimidos e compostos 
(CH,DH,LM,SD,FC) 07g 

Unid 200 R$23,42 R$ 4.684,00 

13 

Medicamento Homeopático em 
comprimidos e compostos 
(CH,DH,LM,SD,FC) 24g 

Unid 400 R$29,58 
R$ 

11.832,00 

    TOTAL R$ 
344.981,50 

 
 
1.2 Da natureza do objeto 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a 
vedação do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021. O objeto desta contratação possui 
natureza caracterizada como comum, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de medicamentos prescritos no atendimento do CEPICS (Centro de Práticas 
Integrativas e Complementares do Município) que não são padronizados na 
REMUME. Além de fórmulas homeopáticas manipuladas utilizadas para uso interno 
das práticas na Unidade de Saúde. 
 
3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

A referida contratação da solução escolhida será realizada por Credenciamento, com 
fundamento na hipótese do art. 79, da Lei n°14.133/2021: 

I - Paralela e não excludente: o caso em que é viável e vantajosa para a 
Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 

II - A distribuição da demanda pelos serviços será realizada de forma isonômica entre 
todos os credenciados, por meio da aplicação de critérios objetivos e transparentes, 
conforme o disposto no § 1º do art. 79 da Lei nº 14.133/2021. 
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III - Na primeira quinzena do mês (até dia 15/mês), a orientação será a retirada dos 
manipulados homeopáticos na empresa credenciada (A) e na 2ª quinzena do mês 
(dias 16 a 31 do mês) será orientado a empresa (B), para que haja melhor distribuição 
e oferta de ambos os serviços. De acordo com o número de empresas Credenciadas, 
o critério de rodízio poderá ser ajustado pela administração, visando sempre à 
proporcionalidade e ao equilíbrio na distribuição da demanda. 

 
4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1 Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de 
preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final 
de preços): 

(x) Não  

4.2 Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

(x) Não  

4.3. Será exigida garantia de proposta?  

(x) Não  

4.4. Tratamento Favorecido ME/EPP? 

(x) Não 

Justifica-se a não observância da Lei Nº 7.785/2025, tendo em vista a impossibilidade 
de identificar, em pesquisa de mercado, a existência de fornecedores competitivos 
enquadrados nessa categoria e sediados local e regionalmente e capazes de cumprir 
as exigências estabelecidas neste instrumento convocatório.  

A ausência de parâmetros que afastem esses riscos, poderá acarretar prejuízo e 
desvantagem à Administração, pela inexistência de um ambiente competitivo real 
entre microempresas e empresas de pequeno porte, para a disputa de respectiva 
pretensão contratual.  

A isso tudo, some-se o problema de contratação de empresa de pequeno porte em 
contratações para as quais elas não possuem efetivas condições de suportar as 
nuances da contratação com o Poder Público, com a possibilidade de conduzir um 
certame fracassado.  

Demais disso, é notório que a restrição à participação de outras empresas, apesar de 
amparada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, não é absoluta. De todo modo, as 
ME e EPP terão garantidos as suas prerrogativas de tratamento diferenciado e 
favorecido, dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006, razão pela qual decisão 
preserva a competitividade do certame e garante a isonomia. 
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5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
 
a) Alvará Sanitário fornecido pelo Município da sede da pessoa jurídica; 

b) Autorização de Funcionamento atualizada, expedida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – Ministério da Saúde; 

c) Manual de Boas Práticas de Manipulação; 

d) Comprovação de que integra (m) o quadro da empresa, na data da entrega da 
documentação, Farmacêutico com título de especialista em Homeopatia. O vínculo do 
profissional com a empresa deverá ser comprovado através da apresentação de um 
dos seguintes documentos: 

d.1) Cópia da Ficha de Registro de Empregados, devidamente autenticada junto à 

D.R.T.(Delegacia Regional do Trabalho); 

d.2) Cópia da Carteira de Trabalho contendo as anotações de contrato de trabalho; 

d.3) Cópia do contrato social, no caso de sócio ou diretor. 

e) A comprovação da especialidade dar-se-á através de cópia do 
diploma/certificado de especialidade. 

f) A empresa deverá apresentar ainda, caso não conste na documentação acima 
requerida, o número da inscrição do Farmacêutico no CRF. 

g) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento 
compatível com o objeto da presente licitação. 

 
6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 Prazo de entrega/execução: 

 
Os Medicamentos Homeopáticos serão prescritos por médicos que atenderão os 
pacientes do CEPICS por meio da Rede Pública de Saúde do Município, sendo assim 
a entrega é de até 48horas, conforme processo da manipulação, diretamente aos 
pacientes, à partir da apresentação da requisição/receita médica carimbada pelo 
CEPICS ou Unidade de Saúde, ou por meio da autorização da Secretária Municipal 
de Saúde. 
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6.2. Local, horário e endereço de entrega  

Fórmulas para uso interno do serviço: Deverá ser entregue no CENTRO 
DEPRÁTICAS INTEGRATIVAS (CEPICS). Rua Uruguai, 277 - Centro, Itajaí – SC – 
CEP 88302-201. 

Fórmulas para atender as prescrições dos pacientes:Aretirada do medicamento 
será feita pelo paciente diretamente no endereço da farmácia credenciada. 

6.3. Bens perecíveis  

(x) Sim  

O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior ao prazo total 
recomendado pelo fabricante. 

6.4. Garantia de execução do contrato  

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 
14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato?  

(x) Não  

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica  

( ) Garantia e/ou assistência técnica  

 
7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora:  

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a 
vigência do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, 
em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 
especificações determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 
objeto; 

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
contratado; 

e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas; 
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f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 
quando da execução do fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa 
de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, 
ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 
objeto contratado; 

h) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação 
com a contratante por todo o período de contratação; comunicando, 
imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

i) Atender os usuários dos medicamentos em ambiente adequado que 
possa proporcionar ao paciente credibilidade, tranquilidade e conforto; 

j) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria da Saúde, através de 
seus órgãosfiscalizadores; 

k) Cumprir com todas as obrigações de naturezas fiscais ou para fiscais, 
que incidam ou venham incidir direta ou indiretamente sobre os serviços 
contratados; 

l) Manter-se durante todo o período do contrato nas mesmas condições 
exigidas parahabilitação e qualificação ao credenciamento. 

m) O acondicionamento e transporte dos Medicamentos Manipulados 
devem ser feitos dentro do adequado para os Medicamentos e devidamente 
protegidos de qualquer fonte de contaminação e observado as questões 
relativas à temperatura. No caso das Fórmulas termolábeis, a embalagem e o 
controle devem ser apropriados para garantir a integridade da mesma; 

n) Não serão aceitos Medicamentos Manipulados cujas embalagens 
apresentem sinaisdeviolação,aderênciaaoproduto,umidadeouinadequaçãoem 
relaçãoao conteúdo, e não estiverem devidamente identificados; 

o) As receitas dos pacientes do SUS, atendidos no Centro de Práticas 
Integrativas (CEPICS) e em Unidades Básicas de Saúde de Itajaí, deverão ser 
solicitadas paraos pacientes no ato da entrega das fórmulas. Sendo assim, fica 
sob responsabilidade da farmácia a retenção das receitas para que haja um 
controle do quantitativo de fórmulas manipuladas no período definido 
(mensalmente) e para verificação da prestação do serviço de manipulação em 
conformidade ao acordado no edital. 

p) Os serviços deverão ser prestados em local próprio e/ou alugado pela(o) 
contratada(o), no Município de Itajaí e que esteja de acordo com as normas 
vigentes, em especial no que tange a questões sanitárias, de segurança. 
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7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante:  

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos 
objetos entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de 
pagamento estipulada na licitação e no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, 
anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas 
as obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a 
ser solicitados; 

h) O Fundo Municipal de Saúde se obriga, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, a cadastrar todos os beneficiários, bem como acompanhar o 
processo desde a origem até o término dos trabalhos. 

 
8. DO CONTRATO 

8.1. INSTRUMENTOCONTRATUAL 

( ) Somente por assinatura de contrato  
(x) Autorização de Fornecimento + Contrato de prestação de serviços 
() Autorização de Fornecimento  
( ) Outro. ___________________________________________________  

8.2 VIGÊNCIA 

(x) O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados à partir do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

8.3 PERÍODO DE INSCRIÇÕES: 
 
O período de inscrições para o credenciamento das empresas é de 15 de abril de 
2026 a 15 de junho de 2026. 
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8.4 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Gestor:  

Nome: Mylene Martins Lavado 

Cargo: Secretária de Saúde 

Matrícula: 1396706 

E-mail: gabinete.sms@itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal:  

Nome: Juliana Dias Palheta Braga 

Cargo: Gerente de Assistência Farmacêutica 

Matrícula: 2741801 

E-mail: farmacia@itajai.sc.gov.br 

 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 
revestida do aceite da autoridade competente e responsável pela Secretaria Municipal 
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de Saúde, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente, indicadas pelo Contratado em sua proposta comercial. 

 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão a conta da dotação: 425. 

 
11. DO VALOR ESTIMADO 

O valor máximo estimado será de R$ 344.981,50 (trezentos e quarenta e quatro mil, 
novecentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos). 

 

Itajaí/SC, 02 de abril de 2026. 

  

 

____________________ 

Mylene Martins Lavado 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

____________________ 

Juliana Dias Palheta Braga  
Gerente de Assistência Farmacêutica 
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